
INDICAÇÃO Nº   343

, DE 2015

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias para a instalação de uma Unidade de Base da Polícia Militar, no Jardim Margarida no Município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A indicação visa buscar atender as reivindicações das lideranças comunitárias e moradores do bairro Jardim Margarida e entorno, na divisa de Mogi das Cruzes com Suzano e Itaquaquecetuba, que atualmente conta com uma população crescente e consequentemente com o aumento de índices de violência, e que há muito tempo pleiteiam a instalação de uma Base da Polícia Militar para prevenir e atuar com eficiência nas questões de segurança pública.

             Proporcionar um policiamento ostensivo no Jardim Margarida irá contribuir para coibir o crime pela simples ação de presença, bem como reprimi-lo tão logo ele aconteça, valorizando a corporação governamental da PM com sua presença no local, incumbida de respeitar e aplicar a lei destinada a garantir a segurança de uma coletividade, a ordem pública e a prevenção e elucidação de crimes.

              A visibilidade da base junto à população proporcionará o desestímulo de infrações à lei e a sensação de segurança como prevenção contra infrações legais e profilaxia criminal, por demonstrar a força e a presença estatal.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damásio
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